
Carta de Serviços ao Cidadão
Câmara de Vereadores de Guaporé



Câmara de Vereadores de Guaporé

Localização: Av. Monsenhor Scalabrini, 600 - Centro
Fone/Fax: (54) 3443 5911 / 3443 6083
CEP: 99200-000
E-mail: cmvgpe@net11.com.br

Horário de Atendimento: de segunda a sexta-feira, 
das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.



Mesa Diretora 2022

Presidente da Câmara de Vereadores

Alessandro Eduardo de Almeida - PP

Vice-Presidente: Antônio José Pandolfo - PTB

Secretário

Valcir Antônio Fanton – PP

Consultor Jurídico

Fernando Mantese



Vereadores

Alessandro Eduardo De Almeida
Partido: PTB 

ptbcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99919-2876

Antonio José Pandolfo 
Partido: PTB 

ptbcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 3443-5911 / Ramal 2 

(Assessora Graziela Veronica Cariraghi) 

Ari Paesi
Partido: MDB 

mdbcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99947-0704

Fernanda Debona Baldin
Partido: PDT

pdtcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99155-3131 

Gilson Luis Dai Pra
Partido: PDT 

pdtcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99118-9253 e 98124-6479

Itamara Franceschini 
Partido: PP 

ppcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99624-2502

Jader Dalla Costa
Partido: PP 

ppcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99923-6802 (após as 17:30)

Jonas Agosti
Partido: MDB 

mdbcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 3443-5911 / Ramal 4 
(Assessor Fernando Panassolo)

Moustafh Roberto Sari M. Muhammad 
Partido: PP 

ppcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99167-7416

Ronaldo Jair Donida 
Partido: PT 

ptcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 99263-1993 

Valcir Antonio Fanton 
Partido: PP 

ppcamara@net11.com.br 
Fone: (54) 3443-5911 / Ramal 3 

(Assessor Julmar Santin) 



Organograma Institucional

Plenário

Mesa Diretora

Presidente

Diretoria 
Administrativa

Consultoria Jurídica

Assessoria 
Legislativa

Secretaria
Assessoria da 
Mesa Diretora



Sessões

• SESSÃO ORDINÁRIA

As sessões plenárias ordinárias acontecem sempre às segundas-feiras, durante o ano legislativo que compreende de 1º 
de fevereiro a 31 de dezembro. Excepcionalmente, no primeiro ano de cada Legislatura, o ano legislativo inicial em 1º 
de janeiro, quando há a posse dos vereadores para a sua respectiva Legislatura, até o dia 31 de dezembro.
As sessões da Câmara são públicas, assegurando-se sempre a plena publicidade das matérias a serem tratadas, 
publicando-se a pauta e o resumo dos trabalhos através da imprensa, oficial ou não.

• FUNCIONAMENTO DAS SESSÕES

As sessões seguem um roteiro pré-definido. Logo após a abertura, o Presidente da Mesa Diretora solicita ao Secretário 
ou ao Diretor que faça a leitura dos ofícios recebidos do Poder Executivo, dando o encaminhamento necessário. 
Posteriormente, o Presidente solicita ao Secretário ou ao Diretor para que faça a leitura dos requerimentos 
encaminhados à Mesa, seguindo-se a votação dos requerimentos pelos Edis. Após, segue-se a Ordem do Dia, em que o 
Presidente solicita a leitura dos pareceres referentes aos projetos discutidos, e permite a manifestação de 5 minutos de 
cada vereador para falar sobre a matéria que está sendo discutida e passa à votação. 

• O Presidente geralmente não vota os Projetos de Lei encaminhados ao Legislativo, apenas vota na eleição da Mesa 
Diretora, quando a matéria exigir dois terços ou maioria absoluta ou quando ocorrer empate em qualquer 
votação.

• Posteriormente, o presidente passa para o espaço das explicações pessoais, com 10 minutos para cada vereador 
inscrito. Para finalizar, é concedida a palavra aos líderes de bancada, fixado em 10 minutos para cada vereador 
manifestar-se. Após a manifestação de todos, o Presidente encerra a sessão.



Sessões

• SESSÃO SOLENE

As sessões solenes ou comemorativas destinam-se à concessão de 
títulos e outras honrarias, a comemorações de datas históricas, as 
homenagens a entidades e personalidades ilustres, especialmente a 
posse do Prefeito e Vereadores.

• SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A Câmara poderá ser convocada extraordinariamente pelo 
Presidente, pela comissão representativa ou por 2/3 dos membros 
da Câmara Municipal, quando houver matéria de interesse público 
relevante e urgente a deliberar. Ainda poderá ser convocada pelo 
Prefeito nos períodos de recesso. O Presidente dará conhecimento 
aos Vereadores, dos termos da convocação, do dia e da hora da 
realização da sessão.



Comissões Técnicas Permanentes

A Câmara Municipal conta com três comissões 
permanentes, cada uma composta por três 
vereadores. Essas comissões analisam as 
proposições que tramitam pelo Legislativo.

- Comissão de Finanças e Orçamento

- Comissão de Justiça

- Comissão de Meio Ambiente



Ouvidoria

• É o canal de comunicação direta entre a população e o Poder 
Legislativo. Ela recebe, examina e encaminha, quando necessário, 
denúncias, reclamações, sugestões e elogios referentes à atuação 
parlamentar e às áreas de abrangência da administração municipal, 
consolidando a democracia e fortalecendo a participação popular.

• Para isso ocorrer, organiza e interpreta as demandas recebidas e 
acompanha e responde ao cidadão. Os dados coletados pela 
Ouvidoria são transformados em indicadores quantitativos e 
qualitativos do nível de satisfação dos cidadãos que utilizam os 
serviços públicos municipais.

• Ao enviar uma solicitação via Ouvidoria, o cidadão receberá um 
protocolo para acompanhar o processamento e resultado de sua 
solicitação. Caso a solicitação seja feita de forma anônima, o 
protocolo será a única forma de acompanhar a solicitação. Se o 
usuário cadastrar um e-mail ao fazer sua solicitação, receberá a 
resposta através deste. 



Ouvidoria

• A resposta às solicitações serão enviadas após análise do Ouvidor 
Geral, responsável por este canal de comunicação. 

• Localização: Secretaria da Câmara de Vereadores de Guaporé

• Telefone: (54) 3443-5911

• Site: www.camaraguapore.com.br/ouvidoria

• Tempo de espera: As respostas para informações, reclamações, 
sugestões serão apresentadas em até 15 dias úteis.



Setores da Câmara de Vereadores

• Secretaria 

Realiza o protocolo geral de documentos, com encaminhamento ao 
setor competente. Atendimento ao público e telefone.

• O setor presta informações ao público em geral, fornecendo acesso 
a proposições e normas jurídicas. Também auxilia na pesquisa 
dessas matérias no site da Câmara.

• Divulga informações das atividades administrativas e dos 
vereadores para os veículos de comunicação impressos, 
radiofônicos, televisivos e de internet de Serafina Corrêa e região.

• E-mails: secretariacamara@net11.com.br e  cmvgpe@net11.com.br 

mailto:secretariacamara@net11.com.br
mailto:cmvgpe@net11.com.br


Setores da Câmara de Vereadores

• Bancadas

• O número de bancadas depende da quantidade de partidos políticos que 
compõem a Casa Legislativa.

• Na Legislatura 2021 a 2024, cinco Bancadas compuseram a Câmara de 
Vereadores, sendo elas dos partidos PT, PTB, PP, MDB e PTB. 

• Cada Bancada é composta por seus Vereadores e por um assessor 
legislativo, que auxilia no atendimento do público em geral, conforme as 
suas necessidades.

• É o assessor legislativo também quem auxilia nos trabalhos do Vereador, 
encaminhando os Projetos de Lei, documentos, ofícios, audiências 
públicas, e, enfim, todos os compromissos que os seus Vereadores detém 
para a realização de seu mandato.



Internet

• O site www.camaraguapore.com.br contém a 
cobertura completa das atividades do Legislativo:
Sessões plenárias, eventos, reuniões, audiências 
públicas e demais ações e atividades inerentes à 
instituição e ao mandato dos vereadores.

• Também através do site o cidadão pode ter 
acesso aos projetos de leis, decretos legislativos, 
relatórios de atividades, leis, atas, ordem do dia e 
diversos outros assuntos inerentes ao trabalho do 
Poder Legislativo.
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